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CONTRATO N°.:O<~rl 2015.

CONTRATO REFERENTE A FORNECIMENTO DE Pneus,
para manutenção da frota de Veículos de Propriedade do
município de Mairipotaba-Goiás, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIRIPOTABA-GO (FMS) e
PNEUS VIA NOBRE LTDA, na forma que segue:

DAS PARTES

" CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MAIRIPOTABA-GO (FMS), CNPJ N°,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n". 01.933.462/0001-24, com
sede à Rua João Manoel, nO.83, Centro, CEP: 75.630-000, município de Mairipotaba/GO, neste
ato representado constitucionàlmente pelo gestor do Fundo o senhor S~ LlNDOMAR CLAUDINO
BESSA, portador do CPF n", CPF nO565.304.121-15 e, CJ-RG n? 2235792 SSP-GO, residente e
domiciliado nesta cidade, aqui denom.~ (;:I9.nsimpl~~~~tÊr:~ONTRATANTE, para efeito deste
contrato. li-',7;~.'~~J$--,";ç!<,,-;,r fi>"! ~)7t. i. . ! \~ ., 1'" -..t .~'p~j
CONTRATADA: PNEUS VIA NOBRE LTDA, pessoa ijyrt2ica~ CNPJ nOi.0~.976.860/0001-28,
estabelecida a Avenida Mutirão, nO2929 Qd.J19 Lt.12 setor Marista CI;P: 7'4.~15à,,~40Goiânia-Go
representada' pelo Sr> GILSON SANTANA DE OLIVEIRA portado]' da CI nO.2491555-SSP-GO,
CPF n.S . lclliado naRua 7 q_~ Sete,n;JbroGltl}31 I.;t. 22, Flamboyant,
na cida ' 'oJnina€lá $imÊlesm~n~eGONT'~lFAbA •

FUNDAMS~J. . ,rcoQ.ra Q, ecorre+ IlCit~Çãi' re{;i?~d,a na mo~afídãae
PRESENCIAL,.J:\P:,e06/2Q1:.5:;_dafádo,ç1e 30/06/20",15.,_rggido pela ei 'Federªhno~ 10.
subsidiariamente pela L~L~8.666~~;3,em,?-sufl"rediç~o vige~le, hornologapa elo Senhor Prefeito
Municipal, em 07 de julhGLd~:.2\à'1!5r<ql:Jéé"t~àrtei~teg(Jrlfe "~o.p;e~!'ltfhnstr]~nto contratual.

cLÁUSULA(IME~;IJ~O~JETO, : / í /_>. I:', -,...-... '"
1.1 - Forneciménto de, Pneus. para manutE1J:1çaordafrota de' Velcu:os de nedade do

município de Mairipotaba-Goiás, conforme especificados no Anexo I - Especificações do Objeto e
J'

Propostas de Preços em anexo.
S "r)

CLÁUSULA SEGU~Df' T DO VALO~ ~ FO~M~ D~PAGAMENTQ.~ j .' _

. 2.1 - O valor gl~~âl FdRíP~i'~~ejte.G,~~1Jjltoed~-R,$~:~A,~,OO(Tres ~111t'toJv.leGentose Quarenta
Reais), a serem pagos mêdlànte-a emlssa'O"C!efaturas:J, y~ f 4ft, U

2.2 - Os pagamentos serão realizados no prazo de ate 30 (trinta) dias úteis mediante a
apresentação de nota fiscal/fatura que deverá conter obrigatoriamente o seguinte:

a) Produtos e respectivos quantitativos fornecidos;
b) Preços unitários e totais de todos os produtos fornecidos;
c) Preço total global liquido.
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2.3 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada antes de paga ou revelada eventual
multa que lhe tenha sido aplicada.

2.4 - Cada pagamento somente será efetuado após a comprovação pelo contratado de que
se encontra em dia com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com FGTS.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ATRAZO DE PAGAMENTO'
3.1 - Havendo atraso no pagamento das parcelas por mais de 30 (trinta) dias, o reajuste será

feito pelo índice do INPC ou outro índice oficial que vier a substituí-lo.

CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA
4.1 - A entrega dos produtos deverá ser feita de modo imediato, contados imediatamente

após o recebimento da solicitação, a qual deverá ser expedida por agente designado pela
Contratante.

.""'~

4.2 - Os produtos serão recebidos,d;gj~seguintefõamã;,'~'')~~~:-jÍ~;;~Jt '<,_ > ~~~, ~~.?
~- "JfI:', ~.;.{,"'~fi~_ ;<~_'.#~ ,'-&, ~ _ .

• Definitivamente, após a aferi~r@ aa~LJalidà~, tântidade e c;onsettente aceitação.

4.4 - Todas as despesas decorrentes do fornecimento (fê:> pojeto, conio'lríl:5utõs, embalagens,
fretes, seguros encargos sociais e quaisquer outras despe~as que incidá'm oU v~'hham incidir no
preço p ontratada. ',,'

de

I

#~ 1(11 r vr "':\1 {-;l 1'l/1n~I'T 'L. '5.2 - A data base d0":cór:1tratd~Qt(;jia.07",dejullio de~2b:t5.fp

CLÁUSULA S5XT-A~p;'D(1T,t(çÃO' E RECURSQS ORÇAMENTfoRIOS ",,'
6.1 - !{s (Qe"spes'as!,,61mfa~.presé.pte.; licW.açãb)co[;re.r~o.~ cargo, da:j"~segl:JTDte,,..Dotação

Orçamentária:"f':,J5cCO.3Ó1tfod1':2!01<2.3.3.90.áO'(,,/./ /' r t, t/ c F IJ..••L,é.# ,
.I

6.2 - Os recursos necess~{iosWa9s pagamentq$/das despesas decorrentes deste processo
serão oriundos do tesouro Município~ .... ~ J , .): -

CLÀUSULA SÉTI~~.~d~nISp~L..J~~,é~H. . '(í ii' ,. J t(ll;/lll~/-
7.1 - A administraçâõ" deslgnara~flscal"paréacompanfiar a regular execuçao do contrato,

fixando todo e qualquer pagamento submetido à certiflcação de perfeito e adequada execução do
objeto contratual.

7.2 - Tendo como Gestora de Contrato a Sr" EDIRLENE MARIA RODRIGUES CPF
471.289.171-87, nomeado pelo Decreto nO739/2015, de 02 de janeiro de 2015.

CLÀUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES
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8,1 - Alem das resultantes da Lei 8.666/93 a adjudicatária se obriga, nos termos deste Edital,
a:

a) Após a homologação da licitação, comparecer para a assinatura do Contrato, no prazo de
até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da convocação formal, conforme o caso;

b) Executar fielmente o Contrato, de acordo com as clausulas avençadas;

c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto deste contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução;

d) A contratada deverá substituir os produtos entregues com eventuais defeitos de confecção
ou que apresentarem qualquer adulteração de qualidade, defeitos ou incorreções em suas
características, num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados imediatamente após a
notificação da Contratante; , " :;-"

-,.-.~ r
e) A contratada deverá arcar com: tod~s 'as. despesas, decorrentes da entrega bem como a

troca de produtos, quando for o caso, '-" ......../ ("!..J

f)'Entregar os produtos embalados adequadamente e nas ql:Jantidades solicitadas;

f) Acompanhar e fisca~zar a ~xecu~ão do con1trato; .
g) Rejeitar, no todo o.stn.parte, os pmdutos em debacordo com o contrário;
h) Proceder ao paqamento do contrato, na forma e prazo pactuados;
i) Comuniçar;-eITlJempo hábil, à contratada, a quantidade de materiais a serem fornecidos;
j) Emitir a~l,liSiyÕe I ,(espectivas~.Fassi')ada~.~e~aautoridade compe~enté,

CLÀUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9,2 - O atraso injustificado na entre,ga dos produtos sujeitará a adjtJdicatária à multa de mora,

no valor de 0,2% (dois décimo por c::ente)ao' dia seb~e o v'alex da-Nota de Empenho, sem prejuízo
das demais sanções, A multa será descontada dos pagamentos, ou ainda, se for o caso, cobrado
judicialmente. ; • -1

J(/

9.3 - A Administração poderá garantida previa defesa, aplicar à proponente vencedora as
seguintes sanções:

a) Advertência pelo atraso injustificado no fornecimento do objeto;
b) Multa na forma prevista no item 9,2;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos, pela inexecução parcial d0;J//
fornecimento; 7
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d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar a Administração Pública pelo tempo
de perdurar os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação da
contratada e depois de ressarcido os prejuízos resultantes, para a Administração pela
inexecuçãototal do fornecimento;

e) A sanção prevista na alínea "d" é de competência exclusiva do Secretario da pasta,
depois de facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 1O
(dez) dias da abertura de vista.

CLÀUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1 - O presente contrato poderá ser rescindido, independentemente de interpelação

judicial ou extrajudicial, sem a CONTRATADAtenha direito a qualquer indenizaçãoquando:

a) Não cumprir quaisquer das obrigaçõesassumidas:
b) Transferir o contrato a terceiros, no todo ou em parte sem previa ou expressa anuência

da CONTRATANTE.
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Testemunhas:

CPF O~6.:'92. 91!- Oi
CPF f'áÔ. ll:1. fs/31

GOVERNO IVIUNICIPAL DE
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO No.dl2 /2015 de 07.07.2015

Contrato de Fornecimento de Pneus, para manutenção
da frota de Veículos de Propriedade do município de
Mairipotaba-Goiás, através do FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE MAIRIPOTABA - GO (FMS) e PNEUS
VIA NOBRE LTDA.

Contratante - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MAIRIPOTABA - GO (FMS)

Contratado - PNEUS VIA NOBRE LTDA.

O objeto deste Contrato é o fornecimento de Pneus, para manutenção da frota de Veículos
de Propriedade do município de Mairipotaba-Goiás, para Atender ao FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE MAIRIPOTABA - GO (FMS), devendo ser-obedecidas às exigências do processo
licitatório realizado, na Modalidade de I?REGAO F?R.ESENÇIAL n", 006/2015, em especial o
contrato n.o~.1, /2015, expedido pela PREFEITURA MUNICIP,AL DE MAIRIPOTABA-GO.

O Fornecimento de Pneus, para manutenção da frota de Veículos de Propriedade do
município de Mairipotaba-Goiás, através do FUNDO MUNICIPAC E SAÚDE DE MAIRIPOTABA
- GO (FMS), objeto do presente contrato, dar-se-á mediante a splicitação pela administração ou
órgão, dentro do quantitativo e valores adjudicados.

Pele fornecimento prevJsta 0.- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MAIRIPOTABA-GO
(FMS) pa"§ará ao CO~'TRATADO a'-Importância de R$ de R$ 3.940,00 (Três..-Mil Novecentos e
Quarenta Reais), conferme proposta financeira apresentada, que é parte integrante deste
instrumento. ...... ... ~

As~despesas decorrentes -da execuçãõ do. presente lnstnirnento acOrrerão à conta da
dotação orçamentária: N~1 0.301.1001.2.012.3.3.90.30" de acordo com as disposições contidas na
Lei Federal 4.320/64. I·

. Mairipotaba - GO, :.OS 0f.-.dejulho de 2015. :1
(:~~~
;..(~::MlJNíCíPI(CD·E'SAUDE DE-MAIRIPOTABA - GO (FMSl ,;'/

CNPJ sob o n". 01.933.462/0001-24
Contratante

Contratada

Certifico que este ato foi Publicado
No placard da Prefeitura em 07/07/2015.
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